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LEI N’' 383/2025. DE 23 DE DEZEMBRO DE 2025

Dispõe sobre a criação do Programa Municipal de

Incentivo à Produção de Milho e Apoio à Debulha e

Ensilagem no Município de Francisco Macedo/PI, e

dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE FRANCISCO MACEDO, ESTADO DO

PIAUÍ, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas pela Constituição Federal,

Constituição Estadual e Lei Orgânica do Município, faço saber que a Câmara Municipal aprova

e cie sanciona a seguinte Lei:

Art. I". Fica instituído o Programa Municipal de Incentivo à Produção de Milho e

Apoio à Debulha e Ensilagem, com o objetivo de estimular a produção agrícola e pecuária local,

fomentando o aumento da produtividade e a suslentabilidadc das atividades rurais no Município

de Francisco Macedo/PI.

Art- 2”. O Programa tem por ílnalidade:

incentivar a produção dc milho pelos agricultores familiares c pecuaristas do1

município;

II - apoiar o processo de debulha do milho, mediante o fornecimento de máquinas

debulhadoras e mão dc obra técnica;

auxiliar os produtores na produção de silagem para alimentação animal,

especialmente no período de estiagem;

IV - promover a integração entre os agricultores e pecuaristas, fortalecendo a

economia rural e a segurança alimentar do rebanho;

V - contribuir para o aumento da renda das famílias rurais e a redução dos impactos

III

da seca.

Art. 3”. O Programa será coordenado pela Secretaria Municipal de Agricultura e

Desenvolvimento Rural, podendo contar com o apoio de outros órgãos municipais, além dc

parcerias com entidades privadas, cooperativas e associações rurais.

Art. 4". Para execução do Programa, o Município poderá:

disponibilizar máquinas c equipamentos agrícolas, como debulhadeiras e1

ensiladeiras. para uso comunitário;
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II - fornecer combustível, operadores e suporte técnico aos produtores cadastrados:

III - firmar convênios e parcerias com órgãos públicos e entidades privadas voltadas

à agricultura e pecuária.

Art. 5°. A adesão ao Programa se dará mediante cadastro junto à Secretaria

Municipal de Agricultura e Desenvolvimento Rural, que definirá critérios técnicos e prazos

para atendimento, priorizando pequenos produtores e agricultores familiares.

Art. 6". O Poder Executivo regulamentará esta Lei, no que couber, no prazo de até

60 (sessenta) dias a contar de sua publicação, definindo:

1 - o cronograma anual das ações:

II - os critérios de seleção e utilização dos equipamentos;

III - as responsabilidades dos beneficiários e da administração pública,

Art. 7“. As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta dc

dotações orçamentárias próprias, podendo ser suplementadas, se necessário.

Art. 8". Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Francisco Macedo, Estado do Piauí, aos 23

(vinte e três) dias do mês de dezembro de 2025,

ADEILSON ANTÂO DE CARVALHO

Prefeito Municipal

O projeto de Lei foi aprovado peto Plenário da Câmara Municipal na data

a respectiva lei foi sancionada e publicada nesta data 2-?> ! JJZ- 17^7-3.
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